
 

TERMO ADITIVO Nº 001/2025 AO CONTRATO Nº 24/2024, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Lavras do Sul e a Empresa Pause & Perin – Advogados Associados. 

A Prefeitura Municipal de Lavras do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 

88.201.298/0001-49, com sede à Rua Coronel Meza, nº 373, nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente MUNICÍPIO, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Renan Leal Delabary, 
brasileiro, divorciado, leiloeiro, portador do RG nº 1084316569 - SSP/RS, e CPF nº 013.862.060-16, residente 

e domiciliado nesta cidade, sito a Rua Coronel Meza, n° 485, e, de outro lado, a empresa Pause & Perin – 

Advogados Associados, sediada em Porto Alegre - RS, na Avenida Pernambuco, nº 1001, CEP 90.240-004, 
bairro Navegantes, inscrita no CNPJ sob n°92.885.888/0001-05, representada pelos sócios, Sr. Armando 

Moutinho Perin, advogado inscrito no OAB/RS sob o n° 41.960, CPF sob nº 601.741.370-87 e Júlio Cesar 

Fucilini Pause, advogado inscrito na OAB/RS sob o n° 47.013, CPF sob nº 726.667.650-91, doravante 

denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o presente termo aditivo ao contrato de prestação de 
serviços nº 24/2024, vinculado ao Processo nº 47/2024, Inexigibilidade de Licitação nº 04/2024, em 

conformidade com a Lei 14.133/21, com suas alterações, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

 

O objeto do presente termo aditivo é a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, por mais 12 (doze) meses, 

a contar de 6 de junho de 2025, data do vencimento do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do contrato original celebrado em 06 de junho de 2024. 

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente aditivo em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Lavras do Sul-RS, 05 de junho de 2025. 
 

 

 

  

Renan Leal Delabary 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Pause & Perin – Advogados Associados 

 CNPJ sob n° 92.885.888/0001-05 

CONTRATADA 
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